
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

 

 

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO 

 

NOME: _______________________________________________________________ 

ENDEREÇO:________________________________________________   Nº ________ 

COMPL: _________ BAIRRO: ______________________________________________  

CEP: ______________ MUNICÍPIO: _______________________________ UF:_______ 

TELEFONE: (___) ________________ EMAIL: _________________________________ 

 

REQUERENTE: 

  PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO 
  CONDUTOR INDICADO 
 

PLACA DO VEÍCULO: _______-_______________ 

AUTO DE INFRAÇÃO: ______________________ 

 

O REQUERENTE ACIMA QUALIFICADO SOLICITA A APLICAÇÃO DA ADVERTÊNCIA POR 

ESCRITO, NOS TERMOS DO ART. 267º DO CTB (LEI 9503/97). 

Art. 267.  Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza 

leve ou média, passível de ser punida com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma 

outra infração nos últimos 12 (doze) meses. ( Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)  

 

 

DATA: ____/____/______  ASSINATURA: ____________________________ 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 FORMULÁRIO ORIGINAL PREENCHIDO E ASSINADO 

 CÓPIA DA CNH 

 CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 

 CERTIDÃO DE PONTOS DA CNH (emitida pelo DETRAN Estadual que emitiu a CNH 
e disponível pelo site de internet ou presencialmente nas unidades do órgão emissor) 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14071.htm#art1

